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ANEXO 02

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA ______________________________________________________________

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade 

em se tratando de pessoa física não empresária);

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária;

1.3. Documentos  de  eleição  ou  designação dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedade 

empresária;

1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.6. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar  Declaração de 

Enquadramento ou Certidão Simplificada,  ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial com data 

da expedição do exercício atual, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei 123/2006.

1.6.1. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta 

Comercial, deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA _______________________________________________ 

2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda;

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto a ser contratado, a saber:

2.2.1. Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual.

2.2.2. Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição 

Municipal.

2.2.3. Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar 

prova da Inscrição Estadual e Municipal.

2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e 

à Divida Ativa da União.
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2.4. Prova de  Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual,  referente ao domicílio ou sede do 

licitante, relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada 

pelo representante legal do licitante sob as penas da Lei.

2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários.

2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.7. Prova  de  Inexistência  de  Débitos  Inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,  

aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA ______________________________________________

3.1. Certidão  Negativa  de  falência,  de  concordata,  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial  (Lei  nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

3.2. Capital social ou o patrimônio líquido deverá ter o valor mínimo correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor total estimado no edital para prestação dos serviços.

3.2.1. A demonstração se fará através da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, ou por seu Contrato Social atualizado ou seu Registro perante 

a Junta Comercial.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA _______________________________________  __________________  __

4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia – 

CREA, em nome da Empresa e dos Responsáveis Técnicos, no prazo de validade. 

4.2. Atestado de Visita Técnica, conforme modelo, com carimbo e assinatura do responsável da Prefeitura 

que acompanhará a visita, se for o caso.

4.2.1. Os  interessados  que  optarem por  não  realizar  a  Visita  Técnica  deverão  apresentar  declaração 

assinada por preposto indicando que possui pleno conhecimento do objeto licitado.

4.3. Comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  em nome da  licitante,  por  meio  de  atestados 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, referentes a execuções similares, devidamente 

registrados na entidade profissional competente, conforme dispõe a Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo,  e  acompanhada do  Acervo Técnico Operacional  (CAO)  emitido pela entidade 

profissional competente que comprova a capacidade técnica. 
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4.3.1. Esses atestados devem evidenciar, no mínimo, a execução das principais atividades relacionadas ao 

objeto da presente licitação, representando pelo menos 50% das quantidades previstas nos itens da 

planilha abaixo, as quais constituem as parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo. Tais 

exigências são fundamentais para assegurar a seleção de uma empresa com capacidade comprovada para 

a construção do Entreposto da Agricultura de Atibaia.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANTIDADES

1 Escavação e carga mecanizada em solo brejoso ou turfa M³
66.794,00

2 Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 

5° km até o 10° km

M³
66.794,00

3 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura KG
121.527,00

4 Proteção passiva contra  incêndio  com tinta  intumescente,  com tempo 

requerido de resistência ao fogo TRRF = 60 min - aplicação em estrutura 

metálica

M²
4.384,50 

5 Implementação de sistema de energia solar, inclui logística de materiais, 

instalação,  infraestrutura,  homologação  junto  a  concessionária  de 

energia, monitoramento remoto composto por 440 painéis solares.

UN
1,00

6 Base  betuminosa  de  materiais  provenientes  dos  resíduos  sólidos  da 

construção civil (RCC) e/ou da fresagem de pavimentos asfálticos (RAP) 

reciclado em usina móvel com até 3% de CAP, fornecimento e aplicação, 

não inclui transporte até o local dos serviços.

M³
1.675,20 

* Para o item 5, a comprovação de 50% dos itens se dará com base nas quantidades das placas solares, 

sendo assim, 220  painéis solares.

4.3.2. Comprovação  de  capacidade  técnico-profissional,  na  qual  a  licitante  deverá  possuir  em  seu 

quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) que comprove a execução de serviço com características similares às de parcelas 

de maior relevância do objeto da presente licitação, nos termos da súmula 23 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, dos quais se depreenda, no mínimo, as seguintes atividades de maior relevância:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND

1 Escavação e carga mecanizada em solo brejoso ou turfa M³

2 Transporte de solo brejoso por caminhão para distâncias superiores ao 5° km até o 10° km M³

3 Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura KG

4 Proteção  passiva  contra  incêndio  com  tinta  intumescente,  com  tempo  requerido  de M²
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resistência ao fogo TRRF = 60 min - aplicação em estrutura metálica

5 Implementação  de  sistema  de  energia  solar,  inclui  logística  de  materiais,  instalação, 

infraestrutura,  homologação  junto  a  concessionária  de  energia,  monitoramento  remoto 

composto por 440 painéis solares.

UN

6 Base betuminosa de materiais provenientes dos resíduos sólidos da construção civil (RCC) 

e/ou da fresagem de pavimentos asfálticos (RAP) reciclado em usina móvel com até 3% de 

CAP, fornecimento e aplicação, não inclui transporte até o local dos serviços.

M³

4.4. Declaração de que a licitante possuirá em seu quadro permanente, na data da assinatura do contrato, 

responsável  técnico,  com  nível  superior,  engenheiro  civil,  reconhecido(s)  pelo  Conselho  Regional  de 

Engenharia e Agronomia – CREA, conforme súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES ____________________________________________________________

5.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, atestando:

a) Para  o  caso  de  empresas  em  recuperação  judicial: está  ciente  de  que  no  momento  da 

assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 

de recuperação judicial está sendo cumprido;

b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano 

de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

6. EMPRESAS CADASTRADAS NA PREFEITURA DE ATIBAIA                           _____________________

6.1. PARA AS  EMPRESAS  que  possuem  o  CADASTRO  na  Prefeitura  Municipal  de  Atibaia,  poderão 

apresentar os documentos relacionados nos itens 2.3, 2.6, 2.7, 3, 4 e 5.1. do ANEXO 02 – Documentos 

necessários para habilitação, acompanhados do seguinte documento:

a) Certificado de Registro Cadastral – CRC, válido na data limite fixada para apresentação dos 

documentos neste Pregão.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS ________________________________________________________________

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do agente de contratação 

solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.

7.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.
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7.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo 

com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

7.4. A licitante  deverá  apresentar  os  documentos  correspondentes  ao  estabelecimento  (matriz  ou  filial) 

através do qual pretende firmar o contrato.

7.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto  aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as 

suas filiais.

7.6. Poderão ser apresentadas  Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

7.7. Todas as certidões e  documentos deverão ser  apresentadas na forma da Lei  dentro  do prazo de 

validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos 

mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

7.8. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião 

da  habilitação,  deverão  apresentar  toda  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das  sanções previstas  no  Artigo  155  da  Lei  Nº  14.133/2021,  sendo  facultado  à  Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.

7.10. Não  será  aceita  a  substituição  de  documentos  de  habilitação  por  protocolo  de  requerimento  de 

certidão.
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